
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
Câmara Municipal de 

Maracanaú 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº J SCJ J 2024

INSTITUI O PROGRAMA "EMPRESA 

LIXO ZERO" NO MUNICÍPIO DE 

MARACANAÚ 

PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE 

E DÁ OUTRAS 

Art. 1 ° - Institui o Programa Empresa Lixo Zero no âmbito do município de 

Maracanaú. 

Art.2º- Esta Lei tem como objetivos: 

1 - Promover práticas ecologicamente responsáveis e a sustentabilidade no 

sistema privado; 

li - Incentivar o recolhimento correto dos resíduos urbanos; 

Ili - Criar um meio de interconexão e geração de renda junto às classes de 

catadores de lixo e artesãos que trabalhem com materiais recicláveis; 

IV - Estabelecer adequação urbanística ao mobiliário público relativo à coleta de 

lixo. 

Art. 3° As Pessoas Jurídicas que tiverem interesse no Programa "Empresa Lixo 

Zero" poderão se submeter mediante termo de autorização e responsabilidade junto 

ao Poder Executivo: 

1 - A criação de lixeira fechada para depósito dos seus resíduos, contemplando em 

suas laterais lixeiras abertas para o depósito separado de resíduos sólidos dos 

resíduos orgânicos, de origem comunitária; 

li - A criação de lixeiras de uso público para depósito de resíduos de pequenas 

dimensões; 

Ili - A criação de lixeiras de uso público para depósito seletivo de lixo; 

IV - A criação de meio de coleta e transporte auxiliar à pública;·. 

§ 1 ° A coleta de que trata o inciso IV poderá ser estabelecida com acordo firmado 

entre a empresa partidpante deste programa e os cidadãos que tenham interesse· na 

reutilização Ou venda dos resíduos, bem como pelas demais pessoas jurídicas 

adeptas ao Programa Empresa Lixo Zero, na ausência do disposto a coleta deverá 

estar inserida na coleta regular pública. 
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